
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA MPF/PRPE/C. Adm./n° 165, DE 27 DE MAIO DE 2022 

Designa Procuradores da República para atuarem em 
substituição nos ofícios da PRM-Garanhuns em atenção 
ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

O  CHEFE  ADMINISTRATIVO  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na

Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº

119/2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da

PRM-Garanhuns, sem deslocamento de sua sede funcional, nos períodos a seguir indicados: 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
AFASTADO

PERÍO-
DO DE

SUBSTI-
TUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO
PROCURADOR SUBSTITUTO

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício

Maria Beatriz
Ribeiro

Gonçalves 

1475 2º Ofício da
PRM

Garanhuns 

Licença
tratamento

saúde 

1 a
12/6/2022 

Milton Tiago
Araújo de

Souza Junior 

1641                                                               PRM
Paragomin

as 

Maria Beatriz
Ribeiro

Gonçalves 

1475 2º Ofício da
PRM

Garanhuns 

Licença
tratamento

saúde 

13 a
21/6/2022 

João Paulo
Holanda

Albuquerque 

1169 PR-PE 1º
Ofício 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 
Procurador da República 

Chefe administrativo da PR/PE 

Este texto não substitui o   publicado no DMPF-e, Brasília, DF,  31 maio 2022. Caderno Administrativo, p. 28.  
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